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ESTADO DO PIAIJÍ
CÂMARA MUNICIPAl, 011:MIGUEL ALVES

Of. OP. N. o. 003/03 Em 27 de janeiro de 2003 .

Senhora Denise,
Informamos a V.Sa., a composição da Mesa Diretora da Câmara Municipal

de Miguel Alves, para o Biênio 2003/2004, bem como os demais Vereadores com llCllflIi.

respectivos partidos: ptli t'un :

lOR

/

•

• }\tESA DIRETORA:
OJ-MiguelBorgcll de Oliveira Junior ~ PSOB - Presidente, Data de nascimento 30/12....•. 02~Raimundo das Graças Costa - PFL- Vice-presidente, data de nascimento 04/06

:::- 03-Raimgn<to Gomes da Silva Neto - PPB - Secrdario,.data de nascimento .10/05,,~ 1'f Q { Mt:-'il4i3Q 0<0 .,-llsou VIeIra arros - PMDB, data de naSCll11ento05/0 I
" 05-Cleonildo Silva Carvalho-PMDB- data de nascimento 26/10

06-Stenio Torres - PMDB. data de nascimento 05/08
--. 07-José Ângelo de Lacerda- PMDB, data de nascimento 08/06
"' OS-Francisco de Oliveira Rodri~es - PTB- data de nascimento 05/05
'\. 09-Francisco Ramos dos SantosPMN- data de nascimento 29/10

lO-Francisco Vaz Fontine1e ,- PFL- data de naseimcnto 09/10
~ li-Maria Liz da Cruz Lago - PFL- dat de nascimento 02/04

PROGRAMA INTER I ,EGIS
ATT: Denise Silva
Fax. (061) 321-1075"

A~.Des. Slmp/icio U."de.' N';í 225 -- Cemm- Cli.:V' ti4130:000
CN.P.J. 00.492.7/4!OOON,4 .. Fone: (086) 244,,1723 .. 244-/611/ (;il".ar/lma(~Y_(Ubm.hr.

I~
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CONVÊNIO DE PARTlÓPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE MIGUEL
ALVES NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': PI-22032/2003 - INTERLEGIS

'.

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, . CEP 70. I 65-900, atuando como ÓRGÃO ExEcUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de informática - SEI, e em confonnidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES, com sede na Av. Desembargador Simplício Mendes, 1225, Miguel Alves-
PI, neste ato representada por seu Presidente, Vereador MIGUEL BORGES DE OLIVEIRA JúNIOR., resolvem
celebrar o prese,nte Convênio, regendo-se pela Lei TI.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalídade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo I I 23/0C-BR, firmado
entre'.3 República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja exe.cução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes;

P__esti~ular a produção, captação e disseminação de infOlmação de ihteresse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

, .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participaçào do Programa Interlegis, publicado no
Diário do"Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na ClilUsula 4.09 dOContrato de Emprêstimo n." I I 23/0C-BR.

1.3 :..Se necessário, poderào ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

==="'-- -- ---~-
UMEIfll"Ey/J

utilização no PROGRAMAtomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinadLà
INTERLEGIS, conforme CLAUSULA QUARTA deste Convênio; ~rr .I'
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•

II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,. I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAl98/0 I0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

, IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
int~resse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA,
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRffiUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3,1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

IH - indiCar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

?I- cumprir as no;""as, procedimentos e politica de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
• ;ç lNTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA; ,

, ,

V - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impre~:;om, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

.,VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo; ,

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII- promover a in.clusão, a exclusão e a atualização. das informações 311 cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~

~ '
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA lNTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA lNTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA lNTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010,firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATÍVA, ressaltarido-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede. da CASA LEGISLA TIVA, com a [malidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o praZo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em' conjunto com o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATN A deverá designar e comuuicar formalinente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacion s no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

0.2.1 - O rec~bimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatuta de Termo
, de Aceite e Responsabilidade por represenlante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação.

4.3'- São de.exdusiva responsabilidarle da CASA LEGlSLATNA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
em -imprudência. do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia,

4.4 - Durante "o penodo de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser -realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

~.4.1 - A -man~tenção c~ITetiva, q~do necessária, será solicitada pel~SA
conforme normas e procedimentos defirndos pelo PROGRAMA INTERLEGI ~

LEGISLATIVA
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA ...

4.6 _ As, atual~ções tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

1- pelo ÓRGÃO EXECuToR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinara novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

• ,4.9 - O aces~o'aose'quipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, a Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNlDASPARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e a AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente 'convênio entrará em vigor na data de sua assinatura; com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

•

•<

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 ..,.-A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

. #migaVelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no(J!:' mí~mo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em qu.a.isquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equiPrentos_e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias'!{f

.~". O' .

. ..' ... .~'-~_",,-"':""-'~ ..:...c-.~.;..-"=__
m'i1IE~LEGI.I

.._.j;.,.,' ..•••-" -~~.~~,_._ ..~ "= ~.
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I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagen. •••eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal -- SE! e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA -- DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

de 2003 .Brasilia, $de ~

Borges de C]1iveira Jú ior.
Oâmara Municipal de Mi ueI Alves
I /

Vere
Presi

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

Carlos Magno at
Assistente do D. re
Programa Inter! gi

retaria Especial do

,- \
uniCioguel Alves
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.. RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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'RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNIClJ'AL DE MIGUEL ALVES

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexniatk modelo Optra 10312;
• Gateway 3Cbm Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax!Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;

é1'Sistema operacional MicrosoflWindows 98;
• ' Sistema de Autorriação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de, ílrutomação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus. ~

'~-,"",
1_ í'.' .

\ .

.. - _. __ '~ .._0'- .•

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES - PI

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, progran1as, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Miguel
Alves:

•
I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

] atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação

1 treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

o

provedor Internet: Sim ~ Não D
Sim ~Não D

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a

5 - informa se há provedor de acesso a

rat"d'M;g~
i,

Este jonnuJário deverá ser encaminhado ao Progra a Interlegis.
com a maior urgência possivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF • CEP 70/65.900.
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defaI _ PRODASEN • Ex:mo. Sr_ Pett'Õnio Blllbosa Lima Carvalho-
Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Abdoral Januário de
Sousa, Pre;idente da Câmara. Municipal de Jurema.-PI.ESPECIE:
Comrênio n~: PI-2201InOO2 - rNTERLEGlS, celebrado entre o Cen-
tro de Infonnãtica e Processamento de Dados do Senado Federal -
PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa Interlegis e
a Câmara Municipal de Lagoa do Piaui-PI; OBJETO: Estabelecer e
regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis:
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n" 8.666.
de 21/06/1993, bem como suas alteTaÇÕeS;.DATA DE ASSlNAl1JRA-
31107/2002; VIGÊ:-ICIA: A partir da data de assinatura, com vigê.-H;ia
equivalente à durnçào do Programa Interlegis; SIGNATÁRlOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - E;o;TIlO_Sr. Mário Lucio Lacerda de
Med';;,os _ DiTl'!or-Executivo; Pelo Conveniado, Vereadar Antonio

- F"""c.;,co de Olivcira,Nao. Presidente da Càmarn Municipal de La-
_ goa "do Piauí-Pl.ESPECiE: Convênio n~; PI_2202112002 - INTER-
LEGIS, celebrado entre O Centro de Informática e Processamento de
Dados do Semdo Fe<krnl - PRODASEN, atuando romo órgão Exe-
cutor do Programa. Interlegis e a Câmara Municipal de Lurilândia-PI;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Ca!;a Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto 00
AIt. 25. da Lei n~ 8.666, de 2110611993, bem como suas a1ta"aÇÕeS;
DATA DE ASSINATURA: 311l2l2002; VIGÊNClA: A partir da data
de assinatura. com vígência equivalente à duração do PTograma ln-
rerl("£is; SIGNATÁRlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Licio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Domingos M~ Neto. Presidente da Cã-= Municipal de Lurilândia-PI.ESPECIE: Convênio n~: Pl-
2201212002 _ fNTERLEGlS. celebrado entre o Centro de Informática
e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN, atuan-
do como órgão ExecuIor do Programa lnterlegis e a Cã:Tnara Mu-
nicipal de Manoel Emidio-PI; OBJETO: Esl3belecer e regular a par-
ticipação da Casa Legislativa no Programa Interlegis; MODAUDA-
DE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n" 8_666, de
21/06/1993, bem.como suas alternçôe5; DATA DE ASSINATIJRA-
3J!0712oo2: VlGENClA, A partir da data de assinatura, com vigência
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATÁRlOS: Pejo
Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr. Mano Lúcio L!rerda de
Medeiros _ DiTl'tor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Orlando
Almeida de.Ar;n'!jo, Presidente da Càmara Municipal de Manoel Emí-
dio-PI.ESPECIE: Convemo n~: PI_2203512003 - INTERLEGIS, ce-
lebrado entre o Cmtro de Informática e Processamento de Dados do
Senado Federal _ PRODASEN. a:tuando como órgão E;o;eçutor do
Programa Interlegis e a Câmara Municipal de Marcolândia-PI; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislalh.a no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. da Lei 0° 8.666, de 2110611993, bem romO suas alterações;
DATA DE ASSINAT1JRA: 26JOS12OO3;V1GÊNCIA: A partir da data
de a5'.,;nanna, com vigêocia equivalente à dwaçic do Programa. In-
lerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Direr;or_Ennrtivo; Pelo
Conveniado. Vereador AllIÔnio Carvalho de Andrade. Presidente da
Cã.'mll,l Municipal de Marrolàndia-P1.ESPÉCTE: Con'.-ênio nO: PI-
2201312002 _ INTERLEGIS, celebrado entre o Centro de lnformática
e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEl'. atuan-
do como Órgão Executor do Programa Interlegis e a Càmanl Mu-
nicipal de Marias Olimpio-PI; OBJETO: Estabelocer e regular a par-
ticipação da Casa Legislativa no Programa Interlegis; MODALIDA-
DE: Nos term<:<s do disposto no Art. 25, da Lei n~ 8.666. de
21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
31.'07(2002; VIGÊNCIA: A panir da data de assinanIra. çom vigência
equivalente à duração do Progmma Interlegis; SIGNATARlOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - ExlTlO. Sr. Mário Lucio Lacerda de
Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereadora Simone
Alves Ab'Uíar de.Oliveira, Presidente da Câmara Mnnicipal de Matias
Olimpio-PI. '" __
ESPEClE: (Convênio _n~:_Pl-22032J2003 '- lto.'TERLEGIS. celebrado
enrre o CelUl'O de lnformárica-e-ProcessamenlO de Dados do Senado
FedlT.il _ PRODASEN. atu;uido-,=noJ>rgao Executor dQ PrOgrmnll
!n'megis e a~.Cãiffà'fi'"Muni~p)1l'de .~{jguel~Ã1VesoPT; OBJETO: Es-
tlbeJeçer e regulãrapartícipaçãO da-Casa Legislativa 00 Progrmna
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos tem>o$ do disposto 00 Art. 25. da
Lei n~ 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSiNATURA: 26!ü&/2003: VIGÊNClA: A partir da data de as-
sinatura, com ~;gência equivalente à duração dn Programa Interlegis;
SlGNATÁRlOS: Pelo Senado Fedel-al - PRODASEN - ú,mo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-ú,eçutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Miguel Borges de OliveiTiJ Jmior, Presidente da
Cãmara Municipal de Miguel. Alves-PI.ESFEClE: Convênio nO: Pr-
2201912002 _ lNTERLEGIS. celebrarlo entre o Centro de Infonnárica
e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASE:-I, arnan-
dn oomo Órgão Executor do Programa Interlegis e a Câmara Mu-
nicipal de Monsenhor Gil-Pf; OBJETO: EstabeJ.e..:er e regular a par-
ticipação da Casa Legislativa no Programa lmerlegis; MODALIDA-
DE: Nos tmnos do disposto no Art. 25, da Lei nÓ 8.666, de
21/0611993. bem como suas alterações; DATA DE ASSINATUR..I,:
30110/2002: VIGÉNCIA: A panir da data de assinatura, o;;om~;gência
equivalen:e à duração do Programa Interlegis: SIGNAT ARIOS:, Pelo
Senado Federal - PRODASEN - E;o;mo. Sr. Mário Lúcio L1cerda de
Medeiros _ Diretor-Exeorivo; Pelo Conveniado, Vereador Francisco
Pessoa da Silva, Pre;;ident<: da Câmara Municipal de Monsenhor Gil-
PLESPÉC1E: Com't,."'ie n': PI_2202612003 - lNTERLEGlS, celebr2do
entre o Centro de ir.fonnâtica e ProcessilIOemo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Novo Oden:e do Piauí.PI; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Intl"rlegis; MODALIDADE: Nos termOS do disposto no
Art. 25. da Lei n~ 8.666. de 21/0&1993, berp como suas alter.u;ões;
DATA DE ASSlNATURA: 0310912003: VIGENCIA: A partir da data

de assinaturn.. COIlJvigência equivaleuIe à dlll'3ÇàO do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mO_ Sr. Pe!rÔnio Blllbosa Lima Can-alho - Dimor.Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Agostinho Lopes da Sih"3,. Presidente da Câ-
mara Municipal de Novo Oriente do Piauí-Pl.fSPECIE: COlN;,mo n":
PI-22014l2003 _ lNTERLEGlS, celellTado entre o Centro de lnfor-
mática e Proces~amemo de Dados do Senado Fedtnl - PRODASEN.
amando como Orgão EXeculor dc Progmna Interlegis e a C2mara
Municipal de Parnaguá-PI: OBJETO: Estabelecer e regular a par-
ticipação da Casa Legislativa no Programa lnlt'"legis; MODALIDA-
DE: Nos termos do disposto nO AIt. 25, da Lei n° 8.666, de
21/06/l993, bem. como suas alterações; DATA DE ASSINAlURA:
3010912003; VlGENCL.I,: A partir da data de as,;natura. çom vigência
equivalente à duraçào do Programa Interlegis; SIG~ATARlOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - E=:o. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros _ Diretor-E>:ecurivo; Pelo Com'enilldo, VereadO'" Jcihon
Lustosa. S. Santana. Presidente da Câmara Municipal 'de Parnj",--uá-
PI.ESPECiE: Convênio n": PI-22015l2002 - INTERLEGlS. celebmdo
entre o Centro de Informitica e Processamento de Dados do Senado
Federal.- PRODASEN, atuando como Ótgão Executor do Prog=na
Interlegls e a Câmara Municipal de Pau D'Arco do Piauí-PI; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa LegislariV1l no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 2110611993, b",!, como suas al=ções;
DATA DE ASSINATURA: 02110/2002; VIGENCIA: A partir da data
de assinaru:ra. com vigência equivalente à dlnçãn do Programa In-
tt'"legis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário LUcio Lacenia de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Josenilton de Souza R. Bacelar, Presideore da.
Câmara Municipal de Pau D'Arco do PiallÍ-PI.ESPÉCIE: Convênio
nO: PI-2201Sl2002 - 1/'o;'TERLEGIS. celebrado entre o Centro de In-
fonnâtica e Processamento de Dil'iol; do Senado Federal - PRO-
DASEN, atuando como Órgão E;o;ecutur do Progmma Interlegis e a
Câmara Mu.'ücipal de Pio IX.PI; OBJETO: ESlabelecer e regular a
participação da Casa Legislativa 00 Programa Intetlegís; MODA-
LIDADE: Nos tennos da disposlO no Art. 25. da lei n' 8.666. de
21106/1993, bem.como suas alleraçôes; DATA DE ASSINATURA
19112f2M2; VIGENCIA: A partir da data de. assinatura, çom vigência
equivale"'..e à duração do Programa Interleg"; SIGI\ATARIOS: Pelo
Senado Federal _ PROOASEN - Exmo. Sr. Mário LUcio Lacerda de
Medeiros _ Direror-E;o;ecutivo; Pelo Conveniado, Vereador Jo;quim
Bez.e:rra. Presidente da Câmara MuniCIpal de Rio IX-PLESPEClE.
Convênio nO: PI-22036!2003 - lt'lTERLEGlS, cdebrado entre o Cen-
tro de Inronnática e Processamenlo de Dados do Senado Federal -
PRODASEN. atuando corno órgão E'tocutor do Programa h=legis e
a Câmara MWlicipal de Redenção do Gmguéia-PI: OBJETO: Es-
tabeloc..- e regular a participação da. Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tern10S do disposto no An. 25, da
Lei rf 8.666. de 21106/1993, bem como suas atte.--ações; DATA DE
ASSINATURA: 13/06120lJ:!; VIGÊNClA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigênCIa equivalente à duração do Programa InterlegJs;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Direror-E;o;ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Edizon Ribeiro Leite, PT~idente da Cámara Mu-
nicipal de Redenção do Gurguéia-PI.ESPECIE: Com.énio nO: PI-
22027/2003 _ INTERLEGlS, celebJ<ldo entre o Cmrro de Informática
e Processamento de Dados do Senado federal - PRODASEN, atuan-
do como Órgão Executor do Programa. Interlegis e a Câmara Mu-
nicipal de Regeneração-PI; OBJETO: Estabelt=t e regular a par-
ticipação da Ca!;a LegislalÍva no Programa Intt'"I.,..;:s; MODALIDA-
DE: Nos termos do disposto no Art. ~5. da Lei n" 8.666, de
2110611993. bem COm;) suas alterações; DATA DE ASSlNATURA:
0510&/2003; VlGÊNCIA: A partir da darn. de assin>-t\ll1l.;çmn vígencia
equivalente à duração do PrDgl"3ITlalnterlegis: SIG~ATARlOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - ú,mo. Sr. Parrônio Barbosa Lima
Can"alho- Diretor-E;o;ecutivo; Pelo Conveniado, Vereador Eduardo
Alves Çarvalho, Presidente da Câmara Municipal de Regeneração-
?I.ESPECIE: Convênio n~: PI_220Ii12002 - Tl'.'TERl,EGIS, celebrado
en!Ye " Centro de l!lfonnâtica e Proce;samento rn, Dadm do Senado
federal _ PRoDASEN. amando c.omo Órgão Executor dó Progr.l.rIla
Inlcrlcgis e a Cànlara Municipal de S.âo Lo~ do Piauí-PI: OB-
JETO: Eslahelecer e regular a participação da. Casa Legislativa no
Programa lnU:rlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Art. 25, da Lei n~ 8.666. de 21106/1993. beIp como suas alterações;
DAT/, DE ASSINATIJRA: 021100002; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura. e<m:Jvigência equivalente à duração do Programa. In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mO. Sr. Mário Lúcio La<.:..-da de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Carlos Vieira Ramos,. Presidente da Câmara
Municipal de São Lourenço do Piaui-PlESPEClE: Convênio n~: PI-
2201612002 _ INTERLEGlS, celebrado entre o Centro de Informãlica
e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN, atuan-
do como Órgão EJI;=or do Programa Inttrlegis e a Câmaril Mu-
nicipal de Socorro de Piauí-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a
participação da Casa LegislalÍva no Programa Interlegis; MODA-
LIDADE: Nos tennos do disposto no An. 25, da Lei nÓ8_666, de
2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
31.'0712002; VIGF,:l\CIA: A partir da data de assinatura, çom \-igência
equi\'alente à duração do Programa Inlerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASE;\I - EJI;JTIoJ.Se. Mãrio Llicio Lacerda de
Medeiros _ DirelOr-E;o;ealti~.o; Pelo Conveniado, Vereador Laerte Ro-
d:igues de P>-toraes, Presidente da Cànlara Municipal de Socorro do
Piaui-PLESPEClE: Convênio n~: PI_2203412003 • TNTERLEGIS. ce-
lebrado entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do
Senado Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão Executor do
Programa Interlegis e a Câmara Municipal de Guadalupe-PI; OB-
JETO: Estabelecer c regular a participação da Casa l.egislaliva no
Programa Imerlegís; MODALIDADE: Nos termos do disposro no
Art. 25. da Lei n° 8.666. de 21106/1993, bem como .ruas alterações:

DATA DE ASSlNATURA: 03/1012003; VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura, 00Il) vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJI;-
mo_ Sr. Petrónio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo
Com=iado, Vereador Carlos Alberto Oliveil3 da Silva, Presidente. da
Càmanl Municipal de Guadalupe-PI.ESPÉCIE: Convênio n~: PI-
2203712003 _ \}ffERLEGIS, celebrndo entre o Centro de Enformática
e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN, atuan-
do como Órgão EXeculOC do Programa Interlegis e a Câmara Mu-
nicipal de Ieresina.PI; OBJETO: Estlbel= e reg-úlar ii pa:rticipaçã;;;
da Casa Legislativa no Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos
lermos do disposto no An 25, da Lei nÓ8.666. de 21/06/1993. btm
co!'10 suas alterações: DATA DE ASSINAlURA: 2610812.003; VI.
GENClA: A partir da da!a de assinatura; Cl?m \-igência equivalente à
cV.nação do Programa lru•.•.legis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fe-
der •.1 - PRODASEN - Exmo. Sr. PetrÔnlO Barbosa Lima Can1l1ho-
Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador José FerreÍT:l de Soo-
sa, Presidente da Cãmara Municipal de Teresina-PI.ESPÉCIE: Con-
\'ên.io n": Pl-ll02412003 - lNTERLEGIS, celebradJ:o entre o Centro de
Informática e Process~IO de Dados do Senado Federal - PRO-
DASEN, a1lIalldo como Orgão &ecutor do Progrnrna Interlegis e a
Câmara M"W'licipal de União-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a
participação da Casa legislativa no Programa Interlegis; MODA-
LIDADE: NDS temJOS do disposto tlQ Ari- 25, da Lei n" 8.666, de
21/0611993, bem.como suas alleraJ;ões; DATA DE ASSINATIJRA:
2710512003: VIGENCIA: A partir da data de assinatura, o;;om\~gêocia
equivalente à duração do Programa Inrerlegis; SIG:-IAT ARIOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - E:rntO_ Sr. Mãrio Lúcio Lacerda de
Medeiros- Dirttor.Exocutivo; Pelo Conveniado, Vereador Calmon
Castelo Branco, Presidente da Càmara Municipal de União-PLEs--
f'ÉClE: COlI'•.ênio n~: Pl-2207l12004 • INTERLEGlS, celebrado entre
o Centro de Infonnàlica e Processam"l'llo de Dados do Sena<:k> Fe-
deml - PRODASEN. aruando como Orgão Executor do Programa
1n!t'"lcgis e a Càmara Municipal de Juazeiro do Piauí-PI; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODAUDADE: Nos t=nos do disposto no Art. 25, da
Lei nÓ 8_666, de 21/06ll993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATIiRA: (l4/05l2004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinaru:ra. p::>mvigencia equivalente à durnção do Progr:nna Intt'"legis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:mlO. Sr.
Pen-ônio Barbosa Lima Carvalho- Dírelor_hecurivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Venã...'1CÍoSoores de S01l5a Filho, Presidenle da Cã-= Municipal de Juazeiro do Piauí-PLESPÉCIE: Convênio n" PI-
2209012004 ~ INTERLEGIS, celebrado entre o Centro de Infurmática
e Processm;ner.\o de Dados do Senado Federal- PRODASEN, atuan-
do como Orgão Executor do Programa Inlerlegis e a Càrnara Mu-
nicipal de São João da Sm:a-PI; OB1ETO: Estabelecer e regular a
participaçào da Casa Legislativa no Programa Interlegis; MODA-
LIDADE: Nos tetlTlOSdo disposto no Art. 25, da. Lei n" 8.666. de
21.'0611993, bem.corro suas alter...çõe5: DATA DE ASSrNATURA:
04/05/2004; VIGENClA: A partir da i1ua de assinatura; com vigência
errúi\-alente à dulação do Programa Itll•.•.legis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado FedeIal - PRODASEN - Emm. Sr. Pe:trônio Barllosa uma
Carvalho- Din:1or-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Antônio
lnãcio da. Silya. Presidente da Câmara Municipal de SfuJ João da
$erra-PI.ESPECIE: Convênio 0°: PI-2204312004 - fNTERl.EGIS. ce-
lebrado entre o Centro de Infcrmàtica e ProcessaJll"llto de Dados do
Senado Federal _ PRODASEN, atuando como Orgão heo.nor do
Programa lnterlegis e a Câmara Municipal de Alltônio Almeida-PI;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Ca!;a Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art 25,; da Lei n° 8.666. de 21106/1993, bf:!!I CO!fIOsuas alteraçOes;
DATA DE ASSINATURA, 131041Wt.."I4;VIGENClA: A partir-da data
de assinatura. collJ \-igênCla equivalente á duração do Programa 10-
t.".legis; SIGNAIARIOS, Pelo Sl.'%iadoFederal - PRODASEN - Ex-
mo_ Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- DíTetor-Executivo; Pelo
Conveniado, VereadOI Paulo Sérgio Arrais de Sant:ma, Presidente da
Câmara Municipal de Antonio Almeida-PI.ESPÊClE: Convênio nO:
PI-22053nOO4 - INTERLEGlS, celebrado entre.o Centro dI' InfOT-
màlica c Proces~amento de Dados do Seroado Fedmal - PRODASEN.
atua."1do corno Orgão Executor do Programa Interlegis e a Cãmara
Municipal de Campo Grande do Piauí-Pl; OBJETO: Estabelecer e
regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis:
MODALIDADE: Nos term(l~ do disposro no Art. 25, da Lei n~ 8_666,
de 2110611993, ~ como suas alterações; DATA DE ASSINATURA-
2610412004; VIGENCIA: A partir da data de assinatura. ÇDm\-ig~::ia
equivalente à duração do Programa Inttrlegis; SIGNATARJOS: ••elo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrônio Barbosa Lima
C;uvalho- Diretor-Execmh.o; Pelo Conveniado. Vereador Edson Os-
car de Oliveira, ,Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande
do Piaui-PI.ESPECIE: Convêdo n": PI-220S012004 - INTERLEGIS,
celebrado entre o Centro de Infonnál:ica e Proces:o;amento de Dados
do Senado Federal _ PRODASEN, atuando como Orgão Executor do
Programa lnterlegis e a Cárnara Municipal de Bonfim do Piauí-PI;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Int..-I",!:is; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei o~ 8.666. de 2110611993. beIJ'I COITlOsuas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 12l0412~; VIGENCIA: A panir da data
de assinatura, COl1)vigêt>C1a equivalente à du.-ação do Program~ [n--
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E;o;-
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Di.retor-Executivo; Pelo
Conv~,:.,,1do, V..-eador Carlos Alberto ferreira de. Castro, Presidente
da CI.Triala Municipal de Bonfim do Piauí-Pl.ESPECIE: COtl~'êr~o n":
PI-22056n004 _ TNTERLEGlS, celebrado entre o Centro de Infor-
mática c ~arnenlo de Dados do Senado Federal - PRODASEN.
alUando como Qr-gão Executor do Programa lnterlegis e a Câmara
Municipal de Cocal de Telha-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a
participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis; MODA-
LIDADE: Nos termos do disposto 00 An. 25. da Lei n~ 8.666, de
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Folha NO-,- __ ..\,2.. .
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TERMO DE ACEITE E RJ:.'SPONSABILlDADE

COmara /14llnicipal
Estado:
[iIAuí=-:J

Município:
[MIGUEL ALVES -PI --:=1

•
Res onsável ;ullto ao Programa /nterlegis
MIGUEL IWRCiES DF OLIVEIRA JlJNIOR
(Pessoa autoriz~.Jdapela Cinnani para realizar o aceite) .
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Assist~ncia Técnica
Empresa:
IJR INFQrtMjTl{~ J

Equipamentos recebidmi

Técnico: DDIJn'ekúlIIe c<.mercial:

IMAR,CI'J_,O__ ... ... J l~(~_2_.;_;_."_;':"';15?');',,::'--!

Num. de tombsmf.lIto:

2. Um Microcomputador' Novadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória

Num. série CPli:
---- ..---- ----- -J
: DO I t 1>::tL5 56. Cl~ 1

NUIll. ,érie MOllitor: Lno12.844
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3. Um Gate..-ny 3Com modo Office Connect 56K Lall Modem

4. Um Estabilo~llllor'de voltagem com capllcidade mínima de 1 kVII.
N. m: S~~RT'(;1I011ECOP Se.01,

.~.*'
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ACEI1'E E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condiçOes de funcionamemo, os
equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, bo" utilização
e manutenção, de acordo com o estabelecido p<iia$"'ciàu~uíasterceirat! quâf'[B dó CO;ivênio cel",brado com o
Órg~o Executor do Programa Interlegis,
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
tnTERLEGtJ

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Cãmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

.k. :C;,

.: \ ~~

..•;t\t,~. ;t~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Miguel Alves
Av. Des. Simplício Mendes, nO1225
Miguel Alves - PI
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ENDEREÇO 'PARA DEve

CIDADE I LOCALlTt

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2 • Anexo r"E"
. Senado Federal
70.165.900 - Brasília - DF

BRASIL!



DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

PREENCHER COM LETRA. DE FORMA AR
TINATAIRE

•

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Migue! Alves
Av. Des. Simplicio Mendes, nO1225
Miguel Alves - PI
64130-000
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